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 Posto Fiscal 10 - Araraquara
 Comunicado
O Delegado Regional Tributário de Araraquara, com fun-

damento no artigo 16, inciso II, da Portaria CAT n.95 de 24-11-
2006, promoveu, nos autos do Processo SF 80871-65396/2015, 
o enquadramento da Inscrição Estadual n. 181.175.776.114 
como NULA, atribuída ao estabelecimento DIB AGROINSUMOS 
EIRELI, CNPJ/MF 07.104.287/0002-20, estabelecido na avenida 
Luis Disperati, 255 - Araraquara/SP - CEP 14.808-161, em função 
da simulação de existência do estabelecimento ou da empresa; 
situação que é tipificada no artigo 30, inciso I, do Regulamento 
do ICMS aprovado pelo Decreto n. 45.490, de 30-11-2000.

Fica aberto o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para a interposição do recurso ao 
Diretor Executivo da Administração Tributária, conforme art. 19 
da citada Portaria.

Notifica-se, ainda, que vista dos autos e cópia de seu inteiro 
teor estão disponibilizadas ao contribuinte no Posto Fiscal - 10 
de Araraquara, no horário de atendimento ao público, que em 
dias úteis é das 09h às 16h30.

 UNID. DE COORD. ESTADUAL DO PROGR. 
NACIONAL DE APOIO À ADMIN. FISCAL 
P/ OS ESTADOS BRASILEIROS

 UNIDADE DE EXECUÇÃO DE PROGRAMAS

 Despacho da Coordenadora Adjunta, de 24-04-2015
Processo SF 94113-1102745/2013
Interessado: Unidade de Coordenação de Programa - UCP
Assunto: Primeiro Aditamento - Aquisição de ferramenta 

para análise de vínculos, incluindo instalação, configuração, cus-
tomização, testes, documentação de implantação, transferência 
de conhecimento, capacitação e banco de horas

Diante das alterações propostas às fls. 417/418, apresen-
tadas pelo Diretor Executivo da Diretoria Executiva da Adminis-
tração Tributária - DEAT, que acolho, autorizo o Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato firmado com a empresa 4SECURITY TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME LTDA, tendo por objeto 
a aquisição de ferramenta para análise de vínculos, incluindo 
instalação, configuração, customização, testes, documentação 
de implantação, transferência de conhecimento, capacitação e 
banco de horas, de acordo com a minuta aprovada pela D. Con-
sultoria Jurídica em seu Parecer CJ 0302/2015 às fls. 427/430, 
com fundamento no artigo 57, § 1, da Lei Federal 8.666/1993.

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS - 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

 Portaria SPPREV/DBS-NIP 06/2015, de 14-04-2015

Retifica portaria para fins que menciona e dá 
outras providências

O Diretor de Benefícios dos Servidores Públicos da São 
Paulo Previdência, no uso de suas atribuições legais, e amparado 
no inciso X, do Art. 8º do Regimento Interno da Diretoria de 
Executiva, aprovado pela deliberação CA-SPPREV - 3, de 05-12-
2008, RESOLVE:

I - Excluir da Portaria SPPREV/DBS 04/2015, de 18-02-2015, 
publicada no Diário Oficial 34, de 21-02-2015, pág. 22, o (a) 
beneficiário (a):
INSTITUIDOR BENEFICIÁRIO CPF RE/MATRÍCULA
Paulo Miranda Azevedo 
Caboclo

Maria Célia Caboclo da Costa 161722828-16 102078

II - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES
 Decisão do Diretor, de 08-04-2015
O Diretor de Benefícios Militares da São Paulo Previdên-

cia - SPPREV - no uso de suas atribuições legais e amparado 
no inciso X, do artigo 9º do Regimento Interno da Diretoria 
Executiva, aprovado pela Deliberação CA-SPPREV-3, de 05-12-
2008, RESOLVE:

I - INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 
APRECIAÇÃO DE VALIDADE DO ATO DE REVERSÃO DE QUOTA-
PARTE DE PENSÃO POR MORTE, no benefício 50330578 ins-
tituído pelo militar 1°SGT PM RE 24.589-1 GERALDO NUNES, 
falecido em 22-12-2005, com fundamento no artigo 9º, §2º da 
Lei Estadual 452/74, sem as alterações da Lei Complementar 
1.013/2007, e consubstanciado no Parecer CJ/SPPREV 359/2015, 
observadas as disposições da Lei Estadual 10.177/98, OCORRI-
DO EM 13-11-2006, em favor da beneficiária ADRIANA REGINA 
NUNES, na qualidade de filha, que obteve sua quota parte de 
pensão majorada de 50% para 100%, quando foi excluída, em 
decorrência de matrimônio, a beneficiária GERALDO NUNES 
JUNIOR, também na qualidade de filha do militar.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

III - Este procedimento será processado pela Gerência de 
Pensões Militares.

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SAA - 13, de 27-4-2015

Estabelece normas complementares, necessárias à 
execução da nova fase do programa “Pró Trator - 
Agricultura Moderna para Todos”

O Secretário de Agricultura e Abastecimento, de acordo 
com o disposto na Lei 7.964, de 16-07-1992, e suas alterações, 
resolve:

Artigo 1o - Fixar as condições necessárias ao desenvol-
vimento da nova fase do Programa “Pró Trator - Agricultura 
Moderna para Todos”, doravante denominado Pró Trator II, 
instituído pelo Decreto 53.653, de 4 de novembro de 2008, inclu-
sive no tocante à aplicação e gestão dos recursos destinados 
à subvenção total de encargos financeiros dos financiamentos 
concedidos pelo Banco do Brasil S/A, para aquisição de tratores.

Artigo 2º - Para alcançar os objetivos do Programa Pró Tra-
tor II, e como contrapartida do Estado de São Paulo, a Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento aportará recursos do Fundo de 
Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do Agronegócio 
Familiar - FEAP/Banagro, no valor de R$ 37.440.941,00, numa 
subconta do Banco do Brasil S/A, destinados a suportar a sub-
venção total dos juros da operação de financiamento aos agri-
cultores e pecuaristas paulistas que preencherem os requisitos 
de enquadramento do FEAP/Banagro.

Artigo 3º - Será objeto de subvenção total dos juros inciden-
tes sobre financiamentos concedidos pelo Banco do Brasil S/A, 

50, 54, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 
83, 84, 85, 86, 88, 91, 92, 93, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 102, 103, 
105, 106, 109, 110, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 121, 122, 
123, 124, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 137, 138, 139, 
142, 143, 144, 145, 148, 149, 151, 153, 156, 157, 158, 160, 161, 
163, 164, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 177, 
178, 189, 194, 196, 197, 199, 200, 201, 214, 215, 216, 219, 221, 
222, 223, 224, 226, 232, 233, 234, 235, 238, 239, 240, 244, 245, 
247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 258, 259, 260, 261, 263, 
264, 265, 267, 268, 269, 270, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 280, 
288, 289, 290, 291, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299, 302, 303, 
307, 308, 309, 312, 313, 314, 315, 318, 321, 322, 324, 326, 327, 
330, 331, 332, 334, 335, 338, 339, 340, 345, 346, 349, 350, 351, 
352, 353, 354, 357, 358, 359, 363, 364, 371, 372, 373, 374, 375, 
378, 379, 380, 381, 382, 383, 384, 385, 386, 387, 390, 391, 392, 
393, 394, 395, 396, 397, 398, 399, 400, 409, 410, 411, 412, 417, 
418, 422, 423, 424, 425, 426, 427, 428, 429, 430, 431, 432, 433, 
434, 435, 436, 438, 439, 440, 441, 445, 446, 447, 448, 449, 450, 
454, 455, 456, 458, 459, 465, 468, 475, 476, 477, 478, 479, 480, 
484, 487, 488, 491, 492, 493, 494, 495, 496, 497, 498, 499, 503, 
504, 505, 506, 509, 510, 512, 514, 515, 516, 517, 518, 519, 520, 
521, 522, 523, 524, 525, 526, 527, 528, 529, 533, 534, 537, 538, 
541, 548, 552, 553, 554, 555, 556, 560, 561, 562, 566, 567, 568, 
569, 571, 572, 573, 574, 575, 576, 579, 580, 581, 584, 588, 589, 
590, 591, 592, 594, 595, 596, 598, 599, 600, 601, 603, 604, 605, 
606, 607, 608, 609, 610, 611, 614, 615, 617, 618, 619, 623, 624, 
625, 626, 629, 632, 633, 634, 635, 637, 638, 644, 645, 647, 648, 
649, 650, 651, 653, 656, 657, 658, 659, 660, 661, 662, 666, 667, 
668, 669, 670, 671, 672, 673, 674, 675, 677, 678, 680, 681, 682, 
683, 684, 685, 686, 690, 692, 693, 695, 696, 697, 698, 699, 701, 
702, 706, 707, 708, 709, 711, 712, 715, 716, 717, 718, 721, 722, 
723, 724, 729, 731, 732, 733, 741, 746, 747, 751, 752, 753, 760, 
765, 772, 773, 774, 775, 776, 778, 781, 782, 784, 785, 786, 787, 
788, 789, 790, 791, 792, 795, 796, 797, 798, 801, 802, 804, 805, 
806, 807, 808, 809, 813, 814, 815, 816, 817, 820, 824, 825, 826, 
827, 828, 829, 833, 835, 836, 837, 842, 843, 848, 850, 851, 852, 
853, 859, 860, 872, 873, 876, 877, 878, 879, 880, 881, 882, 884, 
885, 886, 887, 888, 889, 891, 894, 895, 897, 898, 899, 900, 904, 
905, 906, 908, 909, 910, 911, 912, 913, 914, 915, 918, 919, 920, 
921, 922, 923, 925, 926, 927, 929, 930, 931, 932, 933, 935, 936, 
937, 938, 939, 940, 943, 944, 945, 946, 947, 952, 953, 954, 957, 
958, 959, 962, 963, 964, 966, 967, 968, 970, 971, 972, 973, 974, 
975, 982, 983, 984, 985, 986, 987, 988, 989, 990, 991, 992, 993, 
994, 999, 1000, 1004, 1005, 1006, 1007, 1008, 1009, 1010, 
1011, 1012, 1013, 1014, 1015, 1016, 1017, 1019, 1020, 1021, 
1024, 1025, 1026, 1028, 1030, 1031, 1032, 1033, 1034, 1035, 
1036, 1037, 1038, 1039, 1041, 1042, 1043, 1044, 1045 e 1046, 
emitidas pelo fornecedor:

RECICLE AGROQUÍMICA - EIRELI, com inscrição Estadual 
142.254.190.118 e CNPJ 17.866.933/0001-69, a proceder con-
forme segue:

a) Nome completo, qualificação, endereço, telefone fixo ou 
celular e cargo da pessoa física que teria praticado a compra;

b) Nome completo, qualificação, endereço, telefone fixo 
ou celular e cargo da pessoa que representou fisicamente o 
suposto vendedor;

c) Como foi entabulado o negócio relativo aos documentos 
fiscais apreendidos (cópia de documento que represente contato 
com o vendedor, como pedido, contrato, carta, e-mail, fax, tele-
grama), bem como local onde ocorreu o negócio;

d) Pesquisas de preço junto a concorrentes do suposto 
vendedor, pesquisa cadastral realizada à época da operação 
acerca do suposto vendedor junto a empresas especializadas, 
representante comercial e fornecedor habitual da mercadoria;

e) Nome completo, qualificação e endereço de quem efe-
tuou o pagamento;

f) Nome da pessoa a quem foi feito o pagamento, sua 
qualificação e endereço;

g) Forma de pagamento, se à vista ou a prazo, se por 
cheque, com indicação do estabelecimento bancário, agência, 
número da conta corrente, número do cheque, data e valor, se 
ao portador ou nominal, juntado microfilme frente e verso dos 
cheques, se for o caso;

h) Informar se a mercadoria foi transportada através de 
veículo próprio ou de terceiro, a saber:

h-1) Se foi através de veículo próprio, informar o nome do 
condutor, seu vínculo com a empresa, endereço e documento 
de identificação, além das características do veículo, como por 
exemplo: marca, modelo, nº de placas, etc.....;

h-2) Se foi através de veículo de terceiro, informar o nome 
da transportadora ou equivalente, e apresentar os CTRCs e os 
respectivos comprovantes de pagamento dos fretes;

i) Endereço completo do estabelecimento de onde as mer-
cadorias foram retiradas pelo transportador;

j) Informar o destino dado à mercadoria, a saber:
j-1) Se utilizada como insumo, informar qual produto 

resultante; se adquirida para revenda, quais foram as saídas 
correspondentes;

j-2) Se mantida em estoque, qual a sua exibição e indica-
ção de lançamento em controles de estoque ou registros de 
inventário.

k) Apresentar uma DECLARAÇÃO CONCLUSIVA, por escrito 
e assinada pelo responsável legal, indicando quais destas Notas 
Fiscais Eletrônicas o contribuinte não reconhece. Caso alguma 
Nota Fiscal Eletrônica não seja indicada ou o não cumprimento 
deste item, implicará no entendimento que o contribuinte reco-
nhece as operações descritas nestas NFEs;

l) Apresentar, se houver, quaisquer outros documentos 
correlacionados.

Fica ainda o contribuinte supracitado a apresentar o Livro 
Registro de Entradas referente ao exercício de 2013.

Prazo para atendimento à notificação:
05 (cinco) dias, a contar da publicação da notificação no 

Diário Oficial do Estado, conforme consta do artigo 535, § 4º, 
item 5, do RICMS/00 (aprov. p/ dec. 45.490/00) .

Base legal:
Artigos 494, e 497 do RICMS/00.(aprov. p/ dec. 45.490/00) .
Alerta-se que:
O não cumprimento desta notificação constituir-se-á em 

embaraço à ação fiscalizadora e implicará sanções administrati-
vas (lavratura de AIIM com imposição das penalidades previstas 
nas alíneas "j" e "n" do inciso IV, "m" do inciso V e "g" do 
inciso VI, todos do artigo 527 do Regulamento do ICMS) e legais 
(crime contra a ordem tributária, Lei Federal 8.137/90, artigo 1°, 
parágrafo único) .

O prazo a que se refere o inciso VII do Artigo 8º da Lei Com-
plementar Estadual 939/2003, só será contado a partir da entre-
ga da totalidade das informações, e dos documentos solicitados.

Endereço de atendimento à notificação:
Preferencialmente no posto fiscal de jurisdição, ou qualquer 

outro posto fiscal.
 Núcleo de Serviço Especializados - DRT-15
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Chefe do NSE - Araraquara que deu provimento ao 
pedido formulado de isenção/reconhecimento de imunidade/
dispensa de pagamento do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - IPVA - nos termos dos artigos 13 e 14 
da Lei Estadual 13.296/2008, do Decreto 59.953/2013 e da 
Portaria CAT 27/2015.

Os autos serão encaminhados ao arquivo da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo.
NOME CPF/CNPJ PROCESSO GDOC PLACA
Margarete Meire Garcia Sinicio 076.087.718-10 12811-297217/2015 FXC-8988
David Olegario dos Santos 863.381.378-53 13054-300497/2015 FZY-7487
Roberto Luiz Couto 109.546.198-20 12971-329417/2015 FVB-7780

 Posto Fiscal 10 - Presidente Prudente
 Comunicado
Ato de Cassação de Eficácia de Inscrição
O(s) Contribuinte(s), abaixo relacionado(s), fica(m) 

notificado(s) de que teve(tiveram) cassada a eficácia de sua(s) 
inscrição(ões) estadual(is) nos termos da Portaria CAT 95/2006, 
a partir da(s) data(s) indicada(s), pela não localização do esta-
belecimento, com base legal no art. 20, inciso I da Lei 6.374/89 
e art. 31, inciso I do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490/2000.

Razão Social: LIDIANE DA COSTA-ME;
IE: 562.325.023.119 - CNPJ:11.708.874/0001-14;
Endereço: RUA JULIO KAGEYAMA, 67, JARDIM VALE VERDE, 

PRESIDENTE PRUDENTE-SP, CEP 19.065-788;
Data:13/04/2015.
Desta decisão caberá recurso uma única vez, sem efeito 

suspensivo, perante o Delegado Regional Tributário da DRT-10, 
no prazo de 30 dias, contados da data da publicação.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE JUNDIAÍ - DRT-16
 Núcleo Fiscal de Cobrança - DRT-16
 Comunicado
Contribuinte - DANIEL RAMOS CABRAL
CPF - 274.153.038-65
AIIM 4.052.796-7 de 09-12-2014
e-PAT - ITCMD
Nos termos do Artigo 9º da Lei 13.457/2009, fica o con-

tribuinte NOTIFICADO que o Auto de Infração e Imposição de 
Multa em referência, encontra-se neste no Núcleo Fiscal de 
Cobrança de Jundiaí (DRT/16 - NFC) após ratificação do AIIM 
pelo Delegado Regional Tributário da DRT-16 - Jundiaí.

Assim, fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento desta, para o pagamento do débito à vista, com os 
descontos previstos no Artigo 24 da Lei 10.705/2000, ou para 
apresentar pedido de parcelamento.

No caso de parcelamento do débito, o pedido deverá ser 
feito junto ao Posto Fiscal de sua jurisdição com os descontos na 
multa previstos no artigo 101 da Lei 6.374, de 1989.

Ressaltamos ainda que para o processo em referência não 
cabe mais recurso na esfera administrativa.

Findo o prazo acima, o processo será encaminhado para 
inscrição do débito em Dívida Ativa para cobrança judicial, bem 
como para a elaboração da Representação Criminal, sem preju-
ízo da inclusão dos dados do contribuinte no CADIN ESTADUAL, 
conforme Lei 12.799, de 11-10-2008.

Vale lembrar que após a inscrição na Dívida Ativa não 
haverá mais descontos na multa e o débito ainda será acrescido 
dos Honorários Advocatícios em 20%. Além disso, conforme 
o artigo 16 da Lei Federal 8.137/90, poderá haver o encami-
nhamento ao Ministério Público de Notícia de Crime contra a 
Ordem Tributária.

 Comunicado
Contribuinte - BRAZ APARECIDO DE OLIVEIRA
CPF - 371.487.618-91
AIIM 4.052.870-4 de 11-12-2014
e-PAT - ITCMD
Nos termos do Artigo 9º da Lei 13.457/2009, fica o con-

tribuinte NOTIFICADO que o Auto de Infração e Imposição de 
Multa em referência, encontra-se neste no Núcleo Fiscal de 
Cobrança de Jundiaí (DRT/16 - NFC) após ratificação do AIIM 
pelo Delegado Regional Tributário da DRT-16 - Jundiaí.

Assim, fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento desta, para o pagamento do débito à vista, com os 
descontos previstos no Artigo 24 da Lei 10.705/2000, ou para 
apresentar pedido de parcelamento.

No caso de parcelamento do débito, o pedido deverá ser 
feito junto ao Posto Fiscal de sua jurisdição com os descontos na 
multa previstos no artigo 101 da Lei 6.374, de 1989.

Ressaltamos ainda que para o processo em referência não 
cabe mais recurso na esfera administrativa.

Findo o prazo acima, o processo será encaminhado para 
inscrição do débito em Dívida Ativa para cobrança judicial, bem 
como para a elaboração da Representação Criminal, sem preju-
ízo da inclusão dos dados do contribuinte no CADIN ESTADUAL, 
conforme Lei 12.799, de 11-10-2008.

Vale lembrar que após a inscrição na Dívida Ativa não 
haverá mais descontos na multa e o débito ainda será acrescido 
dos Honorários Advocatícios em 20%. Além disso, conforme 
o artigo 16 da Lei Federal 8.137/90, poderá haver o encami-
nhamento ao Ministério Público de Notícia de Crime contra a 
Ordem Tributária.

 Comunicado
Contribuinte - FABIO EVANDRO LOTIERZO
CPF - 137.490.348-50
AIIM 4.053.853-9 de 11-12-2014
e-PAT - ITCMD
Nos termos do Artigo 9º da Lei 13.457/2009, fica o con-

tribuinte NOTIFICADO que o Auto de Infração e Imposição de 
Multa em referência, encontra-se neste no Núcleo Fiscal de 
Cobrança de Jundiaí (DRT/16 - NFC) após julgamento pela Uni-
dade de Julgamento que manteve parcialmente o AIIM.

Assim, fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento desta, para o pagamento do débito à vista, com os 
descontos previstos no Artigo 24 da Lei 10.705/2000, ou para 
apresentar pedido de parcelamento.

No caso de parcelamento do débito, o pedido deverá ser 
feito junto ao Posto Fiscal de sua jurisdição com os descontos na 
multa previstos no artigo 101 da Lei 6.374, de 1989.

Ressaltamos ainda que para o processo em referência não 
cabe mais recurso na esfera administrativa.

Findo o prazo acima, o processo será encaminhado para 
inscrição do débito em Dívida Ativa para cobrança judicial, bem 
como para a elaboração da Representação Criminal, sem preju-
ízo da inclusão dos dados do contribuinte no CADIN ESTADUAL, 
conforme Lei 12.799, de 11-10-2008.

Vale lembrar que após a inscrição na Dívida Ativa não 
haverá mais descontos na multa e o débito ainda será acrescido 
dos Honorários Advocatícios em 20%. Além disso, conforme 
o artigo 16 da Lei Federal 8.137/90, poderá haver o encami-
nhamento ao Ministério Público de Notícia de Crime contra a 
Ordem Tributária.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE ARARAQUARA - DRT-15
 NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 2 - EQUIPE 2
Comunicado
Notificação DRT-15-Eq.22 025/15
Fica a pessoa jurídica DIB AGROINSUMOS EIRELI, de IE: 

181.175.776.114, CNPJ: 07.104.287/0002-20, cujo endereço 
constava na Avenida Luis Disperati, 255 - VIII Distrito Indus-
trial - Araraquara - SP - CEP 14.808-161, CIENTIFICADO da 
ORDEM DE SERVIÇO FISCAL - OSF: 15.0.00518/15-9, emitida 
em 22-04-2015, pela Autoridade Responsável - Inspetor Fiscal 
do Núcleo de Fiscalização 2 da Delegacia Regional Tributária de 
Araraquara - DRT-15, que determina o início dos trabalhos fiscais 
no contribuinte acima identificado, com objetivo de examinar a 
regularidade do cumprimento das obrigações tributárias princi-
pais e acessórias, nos termos da legislação vigente.

Notificação DRT-15-Eq.22 026/15
Com embasamento legal na OSF-15.0.00518/15-9, fica o 

contribuinte DIB AGROINSUMOS EIRELI, de IE: 181.175.776.114, 
CNPJ: 07.104.287/0002-20, cujo endereço constava na Avenida 
Luis Disperati, 255 - VIII Distrito Industrial - Araraquara - SP - 
CEP 14.808-161, NOTIFICADO, em relação às 604 (seiscentos e 
quatro) notas fiscais eletrônicas de entradas nºs:

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Banco Bradesco Financiamentos S/A 07.207.996/0001-50 
00750701048 GYX-7480 30.080.053-8 2015 334,40 66,88 0,00

 Comunicado
Servimo-nos da presente para NOTIFICAR o(s) interessado(s) 

a seguir mencionado(s), da decisão do Chefe do Posto Fiscal 10 
pelo INDEFERIMENTO de seu(s) pedido(s) de isenção/imunidade 
de IPVA tendo em vista não atender ao(s) requisito(s) disposto(s) 
na PORTARIA CAT 27/2015 de 26-02-2015.

Da decisão cabe recurso, com efeito suspensivo, dirigido ao 
Senhor Delegado Regional Tributário de Osasco, uma única vez, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do quinto 
dia útil posterior ao da publicação.
GDOC INTERESSADO CPF/CNPJ PLACA:
51253-92286/2015 Renata de Oliveira Dias Gonçalves 171.467.168-21 DBC9199
1000041-52154/2015 Rubens Nascimento Santos 085.190.688-55 FOY4050
51253-81025/2015 Zandonaite Marques Silva 216.497.618-56
51253-182425/2015 Rafael Gomes Pereira Transporte 

Escolar ME
18.940.337/0001-44 FZR7827

 Posto Fiscal 11 - Osasco
 Comunicado
Servimo-nos da presente para NOTIFICAR o(s) interessado(s) 

a seguir mencionado(s), do INDEFERIMENTO de seu(s) pedido(s) 
de restituição de IPVA tendo em vista não atender ao(s) 
requisito(s) disposto(s) na PORTARIA CAT 27/2015 de 26-02-
2015, e, na legislação vigente.

Da decisão cabe recurso, com efeito suspensivo, dirigido ao 
Senhor Delegado Regional Tributário de Osasco, uma única vez, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do quinto 
dia útil posterior ao da publicação.
GDOC INTERESSADO CPF/CNPJ PLACA:
51253-1532898/2013 Juscelino Ferreira da Silva 061.250.918-48 BIL-8072
92846-266549/2015 Claudio Luis Franco 116.302.688-36 EAR-1005

 Comunicado
Servimo-nos da presente para NOTIFICAR o(s) interessado(s) 

a seguir mencionado(s), do INDEFERIMENTO de seu(s) pedido(s) 
de restituição de CUSTAS/TAXAS tendo em vista não atender 
ao(s) requisito(s) disposto(s) na legislação vigente.

Da decisão cabe recurso, com efeito suspensivo, dirigido ao 
Senhor Delegado Regional Tributário de Osasco, uma única vez, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do quinto 
dia útil posterior ao da publicação.
GDOC INTERESSADO CPF/CNPJ
1000041-292433/2015 Polimix Concreto Ltda 29.067.113/0001-96
51253-89925/2015 Helio Santana de Mello 402.192.249-00

  DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE PRESIDENTE PRUDENTE - DRT-10
 Comunicado
O Delegado Regional Tributário de Presidente Prudente, no 

uso de suas atribuições e, em atendimento ao disposto no artigo 
17 da portaria CAT 95/2006 de 30-11-2006, comunica que, por 
ato desta data, determinou, com fundamento e na competência 
atribuída pelo artigo 16, inciso II, da Portaria acima citada, a 
instauração de Procedimento Administrativo de Constatação de 
Nulidade de Inscrição (PCN, em relação ao contribuinte abaixo 
identificado e pelos motivos determinantes e fundamentos nos 
dispositivos adiante elencados:

Contribuinte: S. V. C COMERCIAL MAGAZINE EIRELI - ME
Inscrição Estadual: 562.343.305.115 CNPJ: 

20.553.869/0001-09
Endereço: Rua Antônio Mungo, 740 - Jd. Itatiaia
CEP 19.041-120 - Município: PRESIDENTE PRUDENTE - SP
Motivo determinante para instauração do Procedimento 

Administrativo de Constatação de Nulidade de Inscrição (PCN):
1) As diligências realizadas, as informações colhidas e 

relatórios elaborados e os elementos probatórios coligidos pelo 
Fisco e que se encontram encartados no Processo SF 1000121-
238206/2015, demonstram a ocorrência de:

1.1) Inexistência do estabelecimento para o qual foi obtida 
a inscrição e simulação da quadro societário da empresa, em 
razão de que sejam constatadas pelo Fisco evidências da qua-
lidade de pessoa interposta no quadro societário da empresa, 
ocorrendo a simulação do quadro societário.

Fundamento legal: Lei Estadual 6.374/89 - artigo 21, incisos 
III e II (na redação dada pelo artigo 1º, inciso IV, da Lei Estadual 
12.294/2006 de 06-03-2006); Decreto Estadual 45.490/2000 
(RICMS/2000) - artigo 30, inciso II e seu § 1º, item 2, alíneas 
“c” (na redação dada pelo artigo 1º do Decreto Estadual 
51.305/2006 de 24-11-2006); artigos 16, inciso II, 17, 22 e 37, 
da Portaria CAT 95/2006 de 01-12-2006.

 Núcleo de Serviços Especializados - DRT-10
 Comunicado
Fica(m) cientificado(s) o(s) interessado(s) abaixo 

relacionado(s) de que o Chefe do Núcleo de Serviços Especia-
lizados da Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente 
INDEFERIU o pedido apresentado, referente a dispensa de 
pagamento de IPVA. Dentro do prazo de 30 (trinta) dias con-
tados da data desta publicação, o interessado deverá efetuar o 
pagamento do débito fiscal com os acréscimos legais, ou apre-
sentar recurso, uma única vez, ao Delegado Regional Tributário 
de Presidente Prudente, nos termos do artigo 8º do Decreto 
54.714/2009, sob pena de inscrição do débito na dívida ativa 
nos termos do artigo 48 da Lei 13.296/2008.
INTERESSADO CPF/CNPJ PLACA PROTOCOLO
Maria Aparecida Lopes Oliveira 069.722.398-18 CWC4736 13712-265034/2015

 Comunicado
Fica(m) cientificado(s) o(s) interessado(s) abaixo 

relacionado(s) de que o Chefe do Núcleo de Serviços Especia-
lizados da Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente 
INDEFERIU o pedido apresentado, referente à isenção de IPVA. 
Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data desta 
publicação, o interessado poderá apresentar recurso, uma única 
vez, ao Delegado Regional Tributário de Presidente Prudente, 
nos termos do artigo 9º da Portaria CAT 27/2015.
INTERESSADO CPF/CNPJ PLACA PROTOCOLO
Aline Tovani dos Santos 231.702.598-06 FPP-5466 1000806-286055/2015

 Comunicado
Fica(m) cientificado(s) o(s) interessado(s) abaixo 

relacionado(s) de que o Chefe do Núcleo de Serviços Especia-
lizados da Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente 
DEFERIU o pedido apresentado, referente à contestação do 
lançamento IPVA.
INTERESSADO CPF/CNPJ PLACA Nº COMUNICAÇÃO PROTOCOLO
Vicente Antonio Ferrairo 013.608.418-49 HSX8532 30069247-0 1372-1449644/2014
Vicente Antonio Ferrairo 013.608.418-49 NRJ4138 30069246-8 1372-1449389/2014
Vicente Antonio Ferrairo 013.608.418-49 NRJ4138 30068299-2 1372-1401203/2014


